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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA

A Comissão de Licitação do Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, através do(a) CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, consoante autorização do(a) Sr(a). ZILMAR COSTA AGUIAR 
JUNIOR, PRESIDENTE DA CÂMARA, vem abrir o presente processo administrativo para Locação de imóvel 
localizado na Rua Tancredo Neves, S/N, Bairro Centro, destinado ao funcionamento do setor de identificação a 
biblioteca da Câmera Municipal de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contratação ampara-se legalmente no artigo 24, inciso X, da Lei Federal 8.666, Lei Geral das 
Licitações de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, que diz:

Art.: 24. “É dispensável de licitação”

Inciso X. “Para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das f inalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia” (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994).

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente solicitação contratual tem como base a necessidade de prover local adequado que atenda o 
funcionamento do setor de identificação a biblioteca da Câmera Municipal, tendo em vista que o poder legislativo 
municipal dispõe de acervo bibliotecário, adquirido em anos pregressos, e tem o intuito de abrir o mesmo para utilização 
da população, outro fator de relevância para locação é prover local para a emissão de carteiras de identidade aos 
munícipes necessitários dos serviços, criando um posto de identificação central, levando cidadania a população, através 
de parceira com o governo do estado. 

Cumpre destacar que o imóvel a ser locado atende satisfatoriamente as necessidades, em razão do mesmo ter salas 

amplas com boa capacidade absorção de pessoal, deposito, recepção, banheiro e área de serviços, com espaços 

internos e externos que permite fazer reuniões gerais e atender grande fluxo de pessoas, outro fator relevante é a 
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localização que permite o fácil acesso e fácil encontro do local, no centro da cidade e em frente a câmara municipal, 

facilitando a integração dos setores desta casa de leis com o serviço social a ser implantado.

É mister frisar que o valor locativo mensal foi orçado com base em laudo de avaliação, acostado nos autos, elaborado 

por engenheiro civil, estabelecendo a atual situação de conservação do equipamento e ser locado e suas dimensões.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram) decorrente de uma prévia pesquisa de 
mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-se compatível com a realidade mercadológica.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com LUZIMAR OLIVEIRA SOUSA, 
no valor de R$ 22.050,00 (vinte e dois mil, cinquenta reais), levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, 
conforme documentos acostados aos autos deste processo.

CANAÃ DOS CARAJÁS - PA, 01 de Março de 2018

 WELINGTON FERNANDO BONFIM DA SILVA 
Comissão de Licitação

Presidente
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